
Câmara

APROVADO

Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

O DE LEI 002/96

Angélica

Em reg•
Sessà

d Urgê cia em SffTJLA: Dispõe denominação de
klaedag e Ruas na Sede do

Muni cfpio de Elgé1ica—MS e

da outras providencias. • •

O Vereador abaixo assinado, MILTON DMACENO DE LIMA, submete

a apreciação do Ilustre Flen{rlo da Cünara Mtmicipal o seguin
te Proáeto de Lei:
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Jtmho atual 01de

de Julho atue-l Alameda 02

Outubro atuü 03de

Maio Alaneda 04de

Abril atü82 05de

Novembro 06

Outubro atual Alanedz 07de

Abril atual 08de

Dezembro Alaneda 09de

Setembro 10de

Nove:nbro atual Alameda IIde

Abril atual Alaneda 20de

Novembro atual 21de

Todas localizadas no Setor 07 Bairro na Sede do

Mtmic{pio de
Artigo 2A—EBtaLei entrar{ emvigor a partir da data de gua publicação

revogadas as disposições em contrario.

S.S DA cZ{ARAMUITCIPAI,DE XG±ICA - MS

ÑII, 04 DE NOVEMBRODE 1.996

ITON DMACENO DE LIMA

VER. P.M.D.B

446-1235 Cep 79 765 000 ANGELICA.MS
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